TERMO DE COMPROMISSO PARA CREDENCIAMENTO AO PROGRAMA BALCÃO GOV.BR

PREÂMBULO. CONCEITOS INICIAIS
Rede de Atendimento é uma rede de atendimento presencial ao cidadão com uma ou mais unidades de atendimento; e
Unidades de Atendimento: são os pontos de atendimento presencial, vinculados à Rede de Atendimento.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
Este Termo de Compromisso tem por objeto formalizar a solicitação de credenciamento da Rede de Atendimento (informar o nome da Rede de Atendimento) ao Programa de Atendimento Presencial Balcão GOV.BR, com a finalidade de promover a inclusão digital e facilitar o acesso do cidadão aos serviços públicos digitais.

CLÁUSULA SEGUNDA. DOS DADOS DO ÓRGÃO/ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA REDE DE ATENDIMENTO
Nome do órgão responsável (secretaria ou equivalente) pela rede de atendimento:
Dados do Titular do órgão responsável (secretário(a) ou equivalente).
· Nome completo:
· CPF:
· Cargo:
· Telefone:
· E-mail funcional:

CLÁUSULA TERCEIRA. DAS OBRIGAÇÕES DA REDE DE ATENDIMENTO 
A Rede de Atendimento se compromete a:
1. Implantar o programa de atendimento presencial Balcão GOV.BR em sua(s) unidade(s) de atendimento, observando o Guia de Implantação, fornecido pela Secretaria de Governo Digital.
2. Implantar o programa, observando os seus eixos de atuação, a saber
· Inclusão Digital: garantir que todos possam usar os serviços públicos online por meio da Conta GOV.BR, para que possam exercer sua cidadania de forma digital.
· Habilidades digitais: ensinar os cidadãos a usar tecnologias digitais, ajudando-os a aprender como acessar serviços públicos online de forma independente.
· Acesso à Internet: oferecer internet gratuita para que as pessoas possam acessar serviços digitais com facilidade.
· Uso seguro da Conta GOV.BR: ajudar as pessoas que têm dificuldades para acessar a Conta GOV.BR, dando orientações para usar a conta com segurança.
· Confiança e Benefícios Digitais: incentivar o uso dos serviços digitais, mostrando as vantagens e aumentando a confiança nas plataformas do governo.
3. Disponibilizar estrutura de pessoal para atendimento, com capacidade técnica e lisura para utilizar os recursos disponibilizados pela SGD, conforme tabela abaixo:
	Quantidade de atendimento diários (incluindo todos os serviços prestados) 
	Quantidade mínima de atendentes dedicados ao Atendimento Balcão Gov.br*

	Até 500 atendimentos diários
	2 atendentes

	Entre 500 e 1500 atendimentos diários
	4 atendentes

	Entre 1501 até 3000 atendimentos diários
	6 atendentes

	Acima de 3000 atendimentos diários
	8 atendentes


*Os números acima se referem a cada unidade física. Portanto, redes que possuam unidades vinculadas devem avaliar individualmente o porte de cada uma para determinar o número adequado de atendentes por unidade.

4. Disponibilizar para cada unidade vinculada, estrutura tecnológica (equipamentos e conectividade) para operação de sistema digital de apoio, na quantidade de atendentes definida no item anterior.
5. Expandir o Programa Balcão, no caso da rede de atendimento possuir mais de uma unidade, conforme Plano de Expansão.
Número de unidades na rede: [Número de unidades]
	Etapa
	Prazo Máximo
	Número de unidades com Balcão GOV.BR

	Piloto
	[Mês/ano]
	[Número de unidades]

	Expansão intermediária
	[Mês/ano]
	[Número de unidades]

	Expansão total
	[Mês/ano]
	[Número de unidades]


Sugestões de referência para preenchimento (não obrigatórias):
Para facilitar o planejamento, indicamos como referência prazos usualmente observados em outras redes:
1. A(s) unidade(s) piloto(s) costumam ser implantadas em até 3 meses após o credenciamento;
2. Em até 12 meses, é comum que cerca de 60% das unidades estejam em funcionamento;
3. Em até 18 meses, a rede pode alcançar 100% de unidades em funcionamento.
6. Realizar a capacitação do time de atendimento, com base no material de apoio, disponibilizado pela Secretaria de Governo Digital.
7. Registrar no sistema Balcão GOV.BR todos os atendimentos realizados, bem como inserir as informações complementares relativas a esses atendimentos, à medida que tais funcionalidades forem sendo disponibilizadas no sistema.
8. Zelar pela segurança na execução do Programa, implementando rotinas de controle e medidas preventivas para evitar fraudes, acessos indevidos ou outras irregularidades nos atendimentos realizados no âmbito do Balcão GOV.BR.

CLÁUSULA QUARTA. DAS CONTRAPARTIDAS DA SECRETARIA DE GOVERNO DIGITAL (SGD)

A SGD se compromete a disponibilizar e a manter atualizados os seguintes recursos:
1. Guia de Implantação: fornecer um guia para orientar as unidades na implantação do atendimento, alinhado ao Programa.
2. Material de Capacitação: disponibilizar materiais de apoio para a capacitação das equipes de atendimento.
3. Solução Tecnológica: oferecer a solução tecnológica Balcão GOV.BR para criação de contas e recuperação de acesso.
4. Canal de Suporte: disponibilizar um canal de suporte para os atendentes presenciais.
5. Comunicação ao Cidadão: informar aos cidadãos sobre as unidades credenciadas do Balcão GOV.BR em todo o país.


CLÁUSULA QUINTA. DA VIGÊNCIA
Este Termo de Compromisso possui vigência por prazo indeterminado, a partir da data de sua assinatura ou até que uma das partes oficialize à outra a intenção de encerramento dele.

CLÁUSULA SEXTA. DA ASSINATURA
Por meio deste Termo, firmo o presente compromisso de atuar de forma engajada em ações que fomentem a inclusão digital do cidadão brasileiro em sua relação com a Administração Pública por intermédio do GOV.BR.


 Assinatura GOV.BR do titular do órgão responsável (em nível de Secretaria ou equivalente)            
